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D£CBETO_N. 27,808,.DE 23 DE MARÇO DE 1957 
Modifica, em parte, o Decreto n. 27.647, de 

publicado a 3 de março de .1957., .• " . 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO. ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais,' 

• 'ÍJírcreía: 
Artigo l.o — Fica modificado, em parte^o Decreto n. 

27.647, de 2, publicado a 3 de março de 1957, que autori
zou a Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assis
tência Socíala admitir servidores extranümerários mensa
listas para o Serviço de Medicina Social, para constar que, 
em substituição ao sr. José Gabriel Netto, constante do-
mesmo decreto, para exercer as funções de Atendente, me
diante o salário da referência 19 — Cr$ 5.400,00, fica in
cluído o nome da senhora Olinda Moreira'. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará: em vigor na data 
de sua publicação. • l , -, , , 

Ai-tigo 3.o — Revogam-se as disposições eni contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, eni'23 

de março de 1957 • • 
JÂNIO QUADROS 
Joaquim Nunes .Coutinho Cavalcanti 

Publicado ná" Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 23 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 
^ 4 

DECSETO N. 27.909, DE 23 DE MARÇO DE 1957 
Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social a. admitir ser
vidoras extranumerárias mensalistas, para- a 
Divisão do Serviço de Tuberculose, do Depar
tamento dé- Saúde. . ' v 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Decreta: . , 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no artigo 2.o, do Decreto n. 25.743, de'1.4 de abril de i 
1956, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587,' de 13)10(56, ? 
26885., de 28111(56 e 27.254, de 14|1|57, autorizada a admitir-j 
as sras. abaixo, para exercerem, como extranumerárias 
mensalistas, as funções que se seguem, na Divisão do Ser
viço de Tuberculose, do Departamento de. Saúde, obser- j 
vado o disposto no item VI, do artigo 5.o, das Disposi-ôes , 
Transitórias do Decreto n. 27.301, de 22 de janeiro dei 
1957, onerando a despesa, neste- exercício, a Verba 184 — 
alínea 101 — "Mensalistas" — do orçamento vigente; . j 

de Atendente, mediante o salário da referência 19 — 
Cr$ 5.400,00, cada uma, as sras. Dinorah Augusto da Sil
va Castro, Alzira Gonçález dos Reis Carvalho, Maria Ro- • 
dovalho e Lavinia Pinto Rosella; e , 

de Servente, mediante o salário da referência 16 — Cr$ 
.4.900,00, cada uma, as sras. Anna Jançhaocas e Zilda de 

• Souza Alves.'. • ' S . .:• ' - '/ ! 
Artigo 2.0 — O presente decreto" entrará ém vigor I 

na data de sua publicação. • », . • , >. 
Artigo-'3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio, do Governo do Estado de São Paüjo, em 23 

de março de 1957. 
.JÂNIO QUADROS 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de-Estado j 

dos Negócios do Governo, em 23 de inarço de 1957. j 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral ,. ' 

—-———~~ i 

, DECSETO N. 27.910, DE 23 DE MAKÇO DE 1957 ] 
v Autoriza, a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidores, extranümerários mensalistas, para a 
Divisão do Serviço de Tuberculose, do Depar
tamento de Saúde. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de' suas atribuições legais, " | 

Decreta: , v v " i 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2:0, do Decreto n. 25.743, de 14 de abril de 

. 1.956, prorrogado pelos Decretos ns. 25.587, de 13-10-5S, 
26.885, de '8-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a atími-

/ tir os senhores abaixo, para exercerem, como extranüme
rários mensalistas, as funções que se seguem, na Divisão do 
Serviço de Tuberculose, do Departamento de Saúde, ob
servado o disposto no item VI, das Disposições Transitó-
rias^do Decreta n. 27.301, de 22 de janeiro üe 1957, oneran
do a despesa, neste exercício, a Verba 184 — alínea 101 — 
"Mensalistas" — do orçamento vigente: 

de Médico, mediante o salário da referência 38 — Cr$ 
14.QC0M. o dr. Rubens Alexandre Monte; 

de Dsntísta, mediante o salário da referência 33 — Cr$ 1 

10.600,00, o sr. Clóris Biamino; " i 
de Farmacêutico, mediante o salário da referência 33 

— Cr$ 19.609,00, o sr. Elpídio Victor Ciampi; e 
de Servente, mediante o salário da referência 16 

Cr£, 4.900,00, cada um, cs srs. Albano de Abreu Fagundes 
e Eduardo Dugaich. 

Artigo 2,o — O nresante decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. . ' , 

Paíácio ão Governo do.Estado de São Paulo, em 23 de 
março de 1957. " 

. "*:,.'." . JÂNIO QUADROS " ' , 
,.-.'.'-.,... Joaquim Nunes• Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 23 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire-
• tor Geral. •- - *- •.-•>.•.. ; ,; ,. , 

i ' - * •' • í >• • i» . -~ 

I ; DECRETO N. 27.911, DE 23 DE MAKÇO DE 1957 
Autoriza a Secretaria, de Estado dá'-Saúde,' 

Fú^liea eda Assistência. Social a admitir ser-
viãors3, extranümerários mensalistas, para a 

' Divisão do Serviço • de: Tuberculose, do Depar
tamento de Saúde. 

JÂNIO, QUADHOS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando dé suas atribuições legais. 

Decreta: - ^ 
Artigo l.o —.Fica-a Secretaria de Estado da Saúde 

Publica e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n. 25.743, de 14 de abril de 
1.956, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-59 
26.885, de Í3-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a admi
tir os sérihor'8 abaixo, pára exercerem, como extranume-
ranos mensalistas, as funções que se seguem, na Divisão do. 
Serviço de Tuberculose, do Departamento de SaúdV ob
servado o disposto no item VI, do artigo 5. o, das Dispo-

PÂGIN4 2 •' ~" ""' " ^ ' . " ' *•'' 

siçoes Transitórias, do Decreto n. 27.301,, de 22jle janeir 
de 1957, onerando á despesa, neste exercício, á Verba 18 
— alínea 101 — "Mensalistas"' — do oççàmento vigente: 

de Artifice, mediante o salário da réf.f 22 — Cr$ ... 
5.800,00 o sr. João Colfette; .. ,. 

de Atendente, mediante o salário da ref. 19 — '6rf>.-
5.400,00 cada um, Juraci Pereira, Nair Furlan, Armand: 
Gonçalves de Souza, Doracy Pires Mendes, João Appare 
eido Rizzatano e Alzira Marquea dos Santos; V 

de Servente, mediante o salário da ref. 16 — ,Cr$ . 
4.̂ 00,00, a sra. Josefa Dias. - ' l ' ' ' . ; . , ' 

Artigo 2.o — O presente.decreto entrará em vigor ni 
data de sua publicação, revogadas as disposições êm cori 
tíário." - . ' ' . • - ' ' • ; ' . . ; " . . t . •' 

, ; Palácio do Governo do Estado de São Paulo/ em- 2. 
de'março de 1957. . ' 

JÂNIO QUADROS . • „ f ' 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadi 
dos Negócios do Govênio. em 23 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque "Seiffarth- Dire 
'" . • • tor Geral. ' 

. . . . - T * T T " , . 

DECRETO N. 27.912, DE 23 DE MAKÇO ÒÈ 195Í : 
Autoriza a Secretaria de Estado" dá Saad 

- Pública e da Assistência Social a admitir; ser. 
vidora extranumerária mensalista, ná Divisas 
do Serviço de Tuberculose, do^ Deparjanienti 
de Saúde. • • ~ -, • - ' ' : 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D] 
SAO, PAULO, usando de suas atribuições1 legais; • 

frecréta: \ '• t 
Artigo 1;0 — Fica a Secretaria de Estado da Saúd 

Pública a da Assistência Social, como exceção ao disposti 
no artigo 2.0, do Decreto n. 25.743, de 14 de abril de 1956 
prorrogado pelos Decretos, ns, 26.587, dê 13-10-56, 26,88: 
de 28-ÎL-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a admitir : 
sra. Ann? Marly Greco, para exercer, como extranumerá" 
ria. mensalista, as funções de Atendente, mediante o sa 
iári. da referência 19 — Cr$ 5.400,00, na Divisão do Ser 
viço de Tuberculose, do Departamento de Saúde, obser 
vado o disposto rio item VI, do artigo 5.o, das -Disposi 
ções Transitórias do Decreto n. 27.301, -de 22 de janeiri 
de 1957, onerando a despesa, neste exercício, a Verba 18 
— aime» 101 — "Mensalistas", do orçamento vigente: 
— Artigo 2.0 — O presente decreto entrará,em vigo 
na data de sua publicação. . 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrarie 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2: 

de «.arco de 1957. , , 
JÂNIO QUADROS ' 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria,'Geral, da Secretaria de Estadi 
dos Negócios do Governo, em 23 de março de 1957, 

Carlos de Albuquerque. Seiffarth - , 
Diretor Geral 

L DECRETO N. 27.913, DE 23 DE MARÇO DE 1957 
1 .s Dispõe sobre admissão deextranumerárii 

I _ mensalista. 
' JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO Dl 

SAO PAULO, usando de suas atribuições; • - v 

'- Artigo í.o — Pica admitido como exceção ao dis 
posto no Decreto 25.743-56, cujos efeitos forar» prorro 
gades pelos. Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos têrmò; 
do artigo 9.0, do Decreto 27.301, de K-l-1957, combinaáj 
coiíi o artigo 5.0, item IV, das disposições transitórias ái 
referido Decreto ,27.301, o sr. Thomaz João Filaretti pa 
ra exercer, como extranumerário "mensalista, funções d< 
Escriturário — referência 22 — no Departamento de Admi 
nistraçác, da Secretaria da Educação, em claro deeorren 
te da dispensa de José Mariano Monteiro Leite, em .31 
3-1955 - ' 

* Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor,-na dat! 
•is S'J<? publicação. - -. ' • 

Palácio, do Governo do Estado de §ão Paulo, aas 2, 
de îrarçc de 1957. • . 1 

• JÂNIO QUADBOS , . . 
Vicente de Paula Liniá • 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta 
do dos Negócios do Governo, aos 23 de março de 1957. -

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
j Diretor Geral. 

* ., i , , ' , — 

DECSETO N. 27.914, DE 23 DE- MAKÇO, DE 1957 
Dlsnóe sobre admissão de extranumerário dia
rista. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DI 
SÂO PAULO, usando de suas atribuiçõss, 

Çícrctíi * 
Artigo í .o— Fica admitido como exceção-ao disposb 

ro Decreto 25.743-56, cujos efeitos foram ororrogados pe-
Ips Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos, termos do artige 
i'> tío Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com o ar-
tigu 5 o item IV, das disposições transitórias do referide 
Decreto 27.301, o sr. Linô Pincetti, para exercer, comi 
extranumerário diarista, com o salário diário de Cr$ ., 
163 30, furcóes de Servente no Gruoo Escolar «Frontint 
Guimarães", da Capital, em claro decorrente da dispensa 
de Marcolina Silvério Teixeira, em 31-3-1955. , 
' Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na datí 

de'sua publicação. ^ 
. Palácio do Governo do Estado de Sao Paulo, aos 2í 

de oiãrçc de 1957. " : 
• . •' JÂNIO QUADROS ' » ... 

—-»~r Vicente de Paula Lima - • 
Publicado na Diretoria Geral da .Secretaria de Estadc 

dos Negócios do Governo, acs 23 demarco de'1957., 
Carlos de Albuquerque Seiffarth f \. 

. • ^Diretor Geral . ». . 

DECEETO N. 27.915, DE 23 DE MAKÇO. DE 1957 
• Disiiõe sobre adanssão de extranutneráric 

mensalista- - ' f 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR pó ESTADO DE 
SAÓ PAULO, usando de" suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica admitida cpmo_ exceção ao disposto 

no Decreto,25.743-56, cujos efeitos forãpiNprorrogados pe
los Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do artigo 
}.o, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com ó ar
tigo 5.0, item rv, das disposições transitórias do referido 
Decreto 27.391, d. Maria Ligabue para exercer, como ex-
;raiii!merária mensalista, funções de Inspetor de, Alunos — 
referência 22 — no Ginásio Estadual, de Ütinga,' em Santo 

André,, em claro decorrente da dispensa de Hilton Siquei-
ra, em-31-3-1955. ."•.'-.."•>.'..v 

\ Artigo 2.0 — Este.decreto entrará em vigor na data 
de| sua "'publicarão. .' -. : ."' 

Palácio do Governo do Estado dé"'São Paulo,'aos 23 
de março de 1957.' • " 

V JÂNIO QUADROS 
' " s Vicente de Paula Lima 
U \ Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dê Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral -

. T D È C B E T Ò " N. ZtãlSi DE 23 DE MARÇO DE 1957 
" ' ' \.' Torna sem efeito admissão de extranume- t 

rário diarista. 

'•I JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE' 
S A Q :PÂULQ, usando dé suas atribuições ' ' > 
. ( Decreta: ' • : ' - . ' " ' . . * ' •. 
i : Artigo Lo!-— Fica sem efeito o Decreto n. 27.652, de' 
2- 3-1957, na parte qúe admitiu d. Isidora Lipe, páfa exer
cer, como'extranumerário, diarista, fimçôes de Servente no 
Grupo Escolar "Fi-ohtino Guimarães", da Capital, emcla-
rb> decorrente da dispensa de Marcolina Silvério Teixeira, 
em 31-3-1955. 
'«., Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor, na data 
Je'sua publicação. 

•\ Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
;le' março de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
j Vicente de Paula Lima 

"' ' Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de março de 1957. i 
' - • C a r l o s ^ de Albuquerque Seiffarth — 

Diretor Geral 
. t • — > 

DECRETO N. 27.917, DE 23 DE MARÇO DE 1957 , 
Dispõe, sobre admissão de extranumerário 

mensalista.-

JANIO QUADROS, GOVERNADOR PO ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
" Artigo l . o— Ficam admitidos, como exceção ao dis

posto no Decreto 25.743-56, cujos efeitos foram prorroga
dos pelos-Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do 
artigo 9.0, do Decreto 27.301,'de 22-1-1957, combinado cora 
o artigo 5x>, item rv, das disposições transitórias do refe
rido decreto, para exercerem como extranumerário men
salista, referência 22, nos estabelecimentos adiante • men
cionados, os srs.: - - .» 

Escriturário — Gregório Tchakmakian,. no Departa-
merita do Ensino Profissional, em claro de Isa Monteiro 
dá Silva, dispensada em 31-3-1955; * 

; Inspetor, de Alunos — Avedis Magaí-Ian, no Ginásio 
Estadual de Vila Anastácio, na Capital, em claro de Maria 
Nogueira de Oliveira, dispensada em 31-3-1955. 

• •• Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na''data 
de sua publicação; ' ;" ' ' r 1 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 35 
de março de 1957.' •''•" 

JÂNIO QUADROS ' ^ > 
Vicente de Paula Lima B 

Publicado ná Diretoria Geral da. Secretaria deiEstado 
dos Negócios do,Governo, em 23 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque' Seiffarth — 
Diretor Geral - ;-t-

7T ^ ~ « 
DECRETO N. 27.918, D E 23 DE MARÇO DE 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
diarista. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÂO PAULO, usando de suas atribuições, . -

D e c r e t a : 1
 f 

""Artigo l.o — Fica admitido como exceção ao dispos
to no. Decreto'25.743-56, cujos efeitos foram prorrogados 
pelos Deere.os 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do 
artigo 12, dó Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com 
0 artigo'5.0, item IV, das disposições transitórias do re
ferido decreto,/com o salário diário de CÏ$ 163,30, Beda 
Barbarian para exercer, como extranumerário diarista, 
funções de Servente, no Grupo Escolar de Presidente Al
tino, em claro da dispensa de Antonio Baglioni, era 31-
3- 1955. v 

Antigo 2.0 — Éste decreto entrará em vigor na da
ta de' sua publicação. 

Palácio;do Governo do Estado de São Paulo, em 23 
de março de 1957. , -

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

, Publicado Tia Dire'oria Geral da Secretaria rie Es
tado., dos Negócios do Governo, em 23 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral - . 

DECRETO N. 27.919, DE 23 DE MARÇO DE 1957 
V ' - ' ' . ' : ' 

Dispõe sobre o cancelamento de penalida
des aos componentes da Polícia, Civil do 
Estado. :>; • •'•' •-' 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DOESTADO DE 
SÂO PAULO, usando dè suas atribuições e* ' 

."considerando os relevantes serviços que os componen
tes dçk Polícia Civil do Estado têm prestado ao atuai Go
verno nos serviços de manutenção da ordem pública e 
especificamente no campo da investigação,, prevenção e 
repressão da criminalidade; , ; 

considerando, em especial, os serviços prestadas por 
ocasião dos festejos carnavalescos no corrente ano, que-

mereceram elogiosas referências da imprensa e da po
pulação em. .geral; ":. '••• > 

D e c r e t a : 
Artigo l.o — Ficam canceladas as penalidades.tíísci-

clinares aplicadas > aos integrantes das carreiras policiais 
da Polícia Civil do Estado e aos extranümerários a elas 
correspondentes, no período de 22 de março de 1956 até 
a presente data, motivadas por faltas de natureza leve. 

Parágrafo único — O cancelamento referido neste 
artigo produzirá efeitos a partir"-da vigência deste decre
to;, não acarretando quaisquer ônus para a. Fazenda Es- . 
tadual. . • 

• Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação. * 

Palácio do Governo do Espado, de SãO*Paulo, acs 23 
de março de 1957. " 

JÂNIO QUADROS ... .. 
Carlos Eugénio Bittencourt Fonseca " ' 

,; Publicado na .Diretoria ù'er^ird^ Secretaria de Es
tado dos Negócios do..G6v$rób»'âM';'23'''dè' 'máy^ò" dé .1957.. 

: Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
"'/ ; Geral •' .. ' ._'"';'• ' ('. ""t :;.,'," ... ..';-. 
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